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1. INTRODUÇÃO 
 
Entre os diversos institutos processuais que têm por escopo a celeridade e a efetividade da 
função jurisdicional do Estado destaca-se a chamada tutela antecipada, cuja aplicação 
generalizada, na processualística civil brasileira, somente foi possível a partir das reformas 
introduzidas pela Lei nº 8.952, de 14.12.1994, que deu nova redação aos arts. 273 e 461 do 
Código de Processo Civil. 
 
A bem ver, porém, outros meios judiciais destinados a antecipar os efeitos da decisão 
definitiva já existiam espraiados em nosso ordenamento jurídico, como as liminares 
previstas nas Leis do Mandado de Segurança, da Ação Popular e da Ação Civil Pública, 
bem como nas ações possessórias do Código Civil, nas ações de alimentos, nas ações 
trabalhistas de sustação de transferência de empregado etc. 
 
Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, que assegura o acesso – individual e 
coletivo – ao Judiciário, tanto nas lesões como nas ameaças a direito, o legislador 
constituinte reconheceu, definitivamente, a necessidade de se buscar novos meios que 
pudessem tornar o processo mais ágil e útil à sociedade de massa, como a dos nossos dias, 
evitando, assim, a prestação jurisdicional intempestiva. 
 
Este estudo é dedicado ao exame dos provimentos antecipatórios nas ações coletivas nos 
domínios do direito processual do trabalho. Para tanto, procuraremos enfrentar as seguintes 
indagações: que se entende por ação coletiva? Quais as ações coletivas cabíveis na Justiça 
do Trabalho? Existe uma jurisdição trabalhista coletiva para tutelar interesses 



metaindividuais? Qual a natureza jurídica dos provimentos antecipatórios possíveis em 
ações coletivas? Os provimentos antecipatórios nas ações coletivas são compatíveis com o 
processo do trabalho? As tutelas antecipatórias de urgência e de evidência previstas no CPC 
são aplicáveis às ações coletivas trabalhistas? Os requisitos para a antecipação da tutela nas 
ações coletivas são idênticos aos da tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do CPC? 
É possível a antecipação de tutela ex officio? Qual o recurso cabível da decisão que defere 
ou indefere a tutela antecipada? 
 
Em função do prestígio, da operacionalidade e do interesse que a ação civil pública vem 
despertando entre juristas e operadores do direito do trabalho, o enfoque da tutela 
antecipada será dirigido primordialmente a essa espécie de ação coletiva. 
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2. DENOMINAÇÕES 
 
A discussão a respeito da denominação dada à ação civil pública e à ação coletiva perdeu 
importância teórica e prática a partir do momento em que o Ministério Público deixou de 
ser o legitimado exclusivo das ações destinadas à defesa dos interesses metaindividuais, já 
que a Constituição Federal (art. 129, § 1º) permitiu que tais interesses possam ser também 
defendidos outros entes coletivos públicos ou privados, como os órgãos da administração 
pública direta e indireta, associações civis e os sindicatos(1). 
 
Com o advento do CDC, que forma um sistema integrado com a LACP para a defesa de 
qualquer interesse coletivo lato sensu, "são admissíveis todas as espécies de ações capazes 
de propiciar sua adequada e efetiva tutela". 
 
Assim, para fins meramente didáticos, empregaremos o termo "ação coletiva" como gênero 
das espécies ação civil pública, ação civil coletiva, ação de dissídio coletivo, mandado de 
segurança coletivo, ação popular, ação anulatória de cláusulas de convenção ou acordo 
coletivo, ação de cumprimento, enfim de todas as ações que tenham por objeto a proteção 
dos interesses difusos, coletivos stricto sensu ou individuais homogêneos. 
 
De outra parte, adota-se a expressão "provimento antecipatório" em sentido amplo, isto é, 
abrangendo não apenas as liminares previstas na LACP (art. 12) e no CDC (art. 84, § 3º), 
como, também, os demais tipos de antecipação de tutela insertos no CPC (arts. 273 e 461) e 
as medidas liminares possíveis nas ações cautelares e as medidas de urgência decorrentes 
do poder geral de cautela, tradicionalmente conferido ao juiz. 
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3. A INSTRUMENTALIDADE DO PROCESSO 
 
Desde o clássico direito romano até a metade do século XIX, os ordenamentos jurídicos 
ocidentais adotavam a idéia de que o direito de ação era considerado um mero apêndice ou 



desdobramento do direito material, o que desencadeou o aparecimento da doutrina 
sincretista, cujo escopo repousava no estudo do direito processual como simples modo de 
proceder em juízo. 
 
O Código Civil brasileiro, impregnado pela ideologia individualista própria do século 
passado e ignorando a nova ciência processual surgida na Europa desde 1868, traduz nítida 
adesão do nosso direito positivo ao sincretismo, como se infere da dicção do seu art. 75, 
segundo o qual "a todo direito corresponde uma ação, que o assegura". 
 
Com o declínio do individualismo e a consagração do monopólio estatal de solução dos 
conflitos intersubjetivos, o processo deixa de ser um instrumento dos particulares para 
tutela de seus direitos e passa a ser um veículo autônomo para a aplicação, pelo Poder 
Público, das normas de direito objetivo(2). É, contudo, com a obra de Oscar von Bülow que 
o direito processual adquire a dignidade de ciência. 
 
Segue-se a fase do conceitualismo ou abstracionismo, que perdurou até as duas últimas 
décadas do século em curso, dirigida à construção de sólidas e formais estruturas 
dogmáticas, que culminaram com o isolamento do direito processual frente ao direito 
material, o que redundou no seu distanciamento de todos os problemas sociais e do 
problema do efetivo acesso à justiça. 
 
Por ocasião do Congresso Internacional de Direito Processual Civil, realizado em Florença, 
em 1950, Piero Calamandrei dava os primeiros passos que colocavam em "xeque" os 
adeptos do conceitualismo. Surge, assim, a moderna doutrina do instrumentalismo, cujo 
escopo primordial é tornar efetiva e concreta a tutela legal dos direitos, com a ampliação 
das vias de acesso ao Judiciário, a eliminação dos obstáculos econômicos ao ajuizamento 
de ações e, principalmente, a efetividade da tutela jurisdicional(3). 
 
Vê-se, portanto, que o Código de Processo Civil brasileiro, de 1973, devido ao seu apego 
exacerbado ao dogma do conceitualismo, já se mostrava na contramão da história, antes 
mesmo de sua vigência. A exceção ficava por conta de raros diplomas legais que previam 
antecipação dos efeitos fáticos da providência jurisdicional, como a Lei do Mandado de 
Segurança(4) (Lei n. 1.533/51), a Lei de Alimentos(5) (Lei n. 5.478/68) e as ações 
possessórias do Código Civil, de 1916 (arts. 499 e s/s). 
 
No que concerne aos chamados direitos metaindividuais, a Lei da Ação Popular (Lei n. 
4.717, de 29.06.1965, art. 5º, § 4º(6)) e a Lei da Ação Civil Pública (Lei nº 7.347, de 
24.07.1985), já previam a antecipação de tutela, sendo certo que este último diploma, em 
seu art. 12, permitia ao "juiz conceder mandado liminar, com ou sem justificação prévia, 
em decisão sujeita a agravo". 
 
Decorridos mais de vinte anos da vigência do chamado Código Buzaid, o problema da 
efetividade do processo, já sob a influência da redemocratização do País e da chamada onda 
de coletivização dos direitos(7), retorna ao palco das discussões doutrinárias e políticas, 
tudo com vistas à implantação e consolidação do instrumentalismo em nosso ordenamento. 
 
 



-------------------------------------------------------------------------------- 
 
4. A JURISDIÇÃO TRABALHISTA E O ACESSO COLETIVO À JUSTIÇA 
 
A jurisdição trabalhista durante muitos anos foi exercida por meio de dois sistemas: o 
primeiro, destinado aos tradicionais dissídios individuais; o segundo, voltado para os 
dissídios coletivos de trabalho, nos quais se busca, por intermédio do Poder Normativo, a 
criação de normas trabalhistas para as partes que figuram no processo (CF, art. 114, § 2º). 
 
As rápidas e complexas transformações tecnológicas ocorridas nas duas últimas décadas 
deste século, sobretudo nos setores da eletroeletrônica e da informática, desencadearam o 
surgimento de novos conflitos de massa no mundo do trabalho, exigindo, assim, uma nova 
postura dos juristas e operadores do direito processual trabalhista, diversa da adotada nas 
lides individuais. 
 
Essa nova postura há de ter como norte a efetivação do acesso – individual e coletivo – dos 
trabalhadores, não apenas ao aparelho judiciário e à democratização das suas decisões, mas, 
sobretudo, a uma ordem jurídica justa(8). 
 
Com a vigência da Constituição de 1988, do CDC, que deu nova redação ao art. 1º, inciso 
IV da LACP, alargando o espectro tutelar da ação civil pública, e da LOMPU (Lei 
Complementar n. 75/93, art. 83, III c/c art. 6º, VII, a e d), que acabou com a antiga 
polêmica a respeito da competência da Justiça do Trabalho para a referida ação coletiva, 
não há mais dúvida de que a jurisdição trabalhista passa a abarcar um terceiro sistema, que 
é o vocacionado à tutela preventiva e reparatória dos direitos ou interesses metaindividuais, 
a saber: os difusos, os coletivos stricto sensu e os individuais homogêneos. O fundamento 
desse novo sistema de acesso coletivo ao judiciário trabalhista repousa nos princípios 
constitucionais da indeclinabilidade da jurisdição (CF, art. 5º, XXXV) e do devido processo 
legal (idem, incisos LIV e LV), pois, como bem bem observa MARCELO ABELHA 
RODRIGUES, 
 
"tratar-se-ia de, por certo, se assim fosse, uma hedionda forma de inconstitucionalidade, na 
medida em que impede o acesso efetivo à justiça e fere, em todos os sentidos, o direito 
processual do devido processo legal. Isto porque, falar-se em devido processo legal, em 
sede de direitos coletivos lato sensu, é, inexoravelmente, fazer menção ao sistema integrado 
de tutela processual trazido pelo CDC (Lei 8.078/90) e LACP (Lei 7.347/85)"(9).. 
 
Para implementar essa nova "jurisdição civil coletiva"(10), portanto, é condição sine qua 
non observar, aprioristicamente, o sistema integrado de tutela coletiva instituído 
conjuntamente pela LACP (art. 21) e pelo CDC (arts. 83 e 90). Noutro falar, somente na 
hipótese de lacunosidade do sistema integrado de acesso coletivo à justiça (LACP e CDC), 
aí, sim, poderá o juiz do trabalho socorrer-se da aplicação supletória da CLT, do CPC e de 
outros diplomas normativos pertinentes. 
 
Como se sabe, é no terceiro sistema que reside o grande entrave à efetivação da tutela 
coletiva dos direitos metaindividuais trabalhistas. Para operacionalizá-lo, é preciso uma 
mudança cultural dos juízes e procuradores do trabalho, bem como dos sindicalistas e 



demais operadores do direito laboral, pois a realização do acesso coletivo à justiça exige, 
sobretudo, um "pensar coletivo". 
 
Recuperando, dada a inexistência de norma legal que trate especificamente da ação civil 
pública no âmbito da Justiça do Trabalho, implica que tanto as regras de direito material 
quanto as de direito processual contidas na LACP e no CDC devem ser observadas em 
primeiro lugar. A não adoção dessa sistemática pelo juiz do trabalho importa negativa de 
vigência aos referidos dispositivos da lei que estabelece a competência e a legitimidade do 
Ministério Público do Trabalho para a ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho 
(LOMPU, art. 83, III, c/c art. 6º, VII, a e b) e, o que é mais grave, maltrata os princípios 
constitucionais que asseguram o efetivo acesso (coletivo) à justiça. 
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5. CONCEITO E NATUREZA JURÍDICA DA TUTELA ANTECIPADA 
 
A tutela antecipada, quando concedida, proporciona antes da decisão definitiva e no mesmo 
processo que é solicitada o próprio bem da vida afirmado pelo autor na petição inicial. 
Trata-se, pois, de uma versão da máxima de Chiovenda, para quem "na medida do que for 
praticamente possível o processo deve proporcionar a quem tem um direito tudo aquilo e 
precisamente aquilo que ele tem o direito de receber"(11). 
 
Não há confundir natureza jurídica do ato antecipador da tutela com a natureza jurídica da 
própria tutela. Aquela leva em conta os tipos de atos, ou melhor, provimentos que o juiz 
pode proferir no processo, segundo a dicção do art. 162 do CPC, a saber: sentença, decisão 
interlocutória e despachos. Esta guarda relação com classificação da sentença à luz da 
providência jurisdicional solicitada pelo autor na petição inicial. 
 
No primeiro caso parece não haver grandes divergências a respeito da tipificação de 
decisão interlocutória do ato judicial que antecipa a tutela. Tanto é assim que o art. 12 da 
LACP prescreve que "poderá o juiz conceder mandado liminar, com ou sem justificação 
prévia, em decisão sujeita a agravo". Ora, nem a sentença, muito menos os despachos, 
podem ser objeto dessa modalidade recursal. Daí porque não hesitamos em dizer que a 
decisão que impõe ao juiz o poder-dever de conceder o "mandado liminar" nas ações 
coletivas é tipicamente interlocutória. 
 
Sabe-se que no processo do trabalho as decisões interlocutórias não são recorríveis de 
imediato, razão pela qual a parte que suporta os efeitos da tutela antecipada prevista no art. 
12 da LACP deverá aguardar a decisão final para poder manifestar sua irresignação contra 
aquele ato decisório. Disso resulta que, em situações excepcionais nas quais a decisão 
antecipatória possa traduzir violação a direito líquido e certo, poderá a parte, em tese, 
impetrar mandado de segurança. Diz-se a parte, porquanto o mandamus poderá ser 
manejado pelo autor ou pelo réu, tanto da decisão que concede como da que denega a 
antecipação da tutela. 
 



No segundo caso, isto é, quando se trata de enquadrar a tutela antecipada contida no art. 12 
da LACP no tipo de processo, não há uniformidade entre os autores. Para uns seria 
cautelar(12) e, segundo alguns, do tipo satisfativa. Outros sustentam sua feição executiva. 
Há, ainda, os que advogam seu caráter mandamental. 
 
Pensamos que de cautelar não se trata, uma vez que o objetivo do processo cautelar é 
assegurar o resultado útil do processo dito principal (de conhecimento ou de execução). 
Ademais, se é satisfativa não pode ser concebida como cautelar, o que encerraria uma 
contraditio in terminis. 
 
Também não nos parece que tenha natureza executiva, tout court, pois a execução 
pressupõe um provimento judicial não sujeito à retratação. 
 
Afigura-se-nos, portanto, que as liminares previstas no art. 12 da LACP e no art. 84, § 3º, 
do CDC possuem natureza satisfativa, porquanto antecipam a tutela definitiva(13). Dito de 
outro modo, as tutelas antecipadas encerram provimento judicial híbrido com eficácia 
mandamental ou executiva lato sensu. 
 
Dissemos híbrido, porque a "liminar é uma providência de cunho emergencial, expedida 
também (em convergência às medidas cautelares) com o fundamental propósito de 
salvaguardar a eficácia da futura decisão definitiva"(14), mas possui um caráter executivo 
lato sensu e mandamental, na medida em que há a entrega, embora precária, do bem da vida 
vindicado no bojo dos próprios autos do processo a que se refere. 
 
Esse é também o pensamento de MARCELO ABELHA RODRIGUES, no sentido de que a 
 
"natureza jurídica da tutela antecipatória é de provimento judicial com eficácia 
mandamental ou executiva lato sensu. Isto porque permite, a um só tempo, não só a entrega 
antecipada e provisória do próprio mérito ou seus efeitos, como também a efetivação 
imediata desta tutela. Justamente porque é dada com base na urgência e na busca da 
efetividade, é um mister que exista, sempre que possível, a imediata satisfação do efeito 
fático de mérito antecipado. Exatamente por isso, por via da tutela antecipada dos efeitos de 
mérito, o juiz emite um provimento que deverá ser imediatamente cumprido pelo réu, ou, 
em contrapartida, que, se não for cumprido por ele, admite que seja feito às suas expensas." 
O modo de efetivação da tutela antecipada é tema que merece algumas palavras. Sem 
sombra de dúvida, a finalidade da obtenção da tutela antecipada é a realização no mundo 
dos fatos de efeitos que seriam advindos com a própria tutela concedida ao final. Portanto, 
sua finalidade é justamente de antecipar, provisoriamente, a execução dos efeitos do 
provimento que seria concedido ao final. Execução aqui deve ser entendida em sentido 
amplo, compreendendo não só a idéia de execução forçada, mas também, inclusive, os 
casos de execução imprópria dos provimentos declaratórios e constitutivos. Portanto, 
melhor que tomássemos a palavra execução no sentido de eficácia(15). 
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6. IMPORTÂNCIA E CONTEÚDO DA TUTELA ANTECIPADA NAS AÇÕES 
COLETIVAS 
 
Em se tratando ações destinadas à defesa de interesses difusos, coletivos e individuais 
homogêneos dois aspectos devem ser salientados. 
 
O primeiro, diz respeito à importância dos direitos e interesses tutelados e as conseqüências 
nefastas que um provimento jurisdicional tardio pode proporcionar a esses interesses, já que 
não raro os danos são irreparáveis ou de difícil reparação. 
 
Disso resulta que a liminar prevista no art. 12 da LACP deve conter, primordialmente, 
autêntica tutela antecipatória específica, isto é, aquela que tem por objeto o cumprimento 
adiantado de uma obrigação de fazer ou não fazer, porquanto parece-nos razoável a ilação 
de que o autor da ação coletiva deve perseguir, com a antecipação da tutela, o retorno, 
ainda que provisório, ao statu quo ante da situação que deu ensejo ao ajuizamento da 
demanda. Somente na hipótese em que isso não seja possível, aí sim, abre-se a 
possibilidade da opção pelo pleito reparatório. Chegamos a essa conclusão pela 
interpretação sistemática dos arts. 11 e 12 da LACP e 84, §§ 1º e 3º, do CDC, uma vez que 
não nos parece razoável que a liminar seja concedida apenas com base no caput do art. 12 
da LACP, o qual nada alude a respeito dos requisitos imprescindíveis à concessão da tutela 
antecipatória. 
 
O segundo aspecto guarda pertinência com o conteúdo do pedido antecipatório. É que na 
liminar cautelar não há (salvo nas chamadas cautelares satisfativas) necessidade de 
identidade entre o pedido e o bem da vida almejado no processo principal. Já na 
antecipação da tutela inserta no art. 12 da LACP (e art. 84, § 3º, do CDC), a liminar deve 
equivaler ao julgamento provisório de procedência de um, alguns ou todos os pedidos 
contidos na petição inicial da ação coletiva. 
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7. REQUISITOS PARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA NAS AÇÕES COLETIVAS 
 
O art. 12 da LACP não faz qualquer alusão aos requisitos que possibilitam a concessão do 
"mandado liminar", "não bastasse isso, possibilitou que, ainda quando configurados os 
pressupostos que por construção jurisprudencial-doutrinária se vier a eleger, sua concessão 
repouse em avaliação discricionária (...) em vez de fazê-la um dever do juiz (como ocorre 
no mandado de segurança".(16) 
 
Alguns autores, à falta de previsão expressa no art. 12 da LACP, sustentam que os 
requisitos exigidos para a liminar nas ações coletivas devem ser similares aos da liminar do 
MS(17). Outros advogam que os requisitos para a concessão da liminar da ACP são os que 
constam do art. 84, § 3º, do CDC(18). Há, ainda, os que invocam as disposições dos artigos 
273 e 461 do CPC(19). Existem, finalmente, os que defendem a autonomia do art. 12 da 
LACP, ficando a concessão do "mandado" liminar ao "prudente arbítrio" do juiz(20). 
 



Já ressaltamos em linhas pretéritas que, com o advento da Lei n. 8.078/90, a tutela dos 
interesses metaindividuais passou a contar com um sistema integrado que deu origem à 
chamada "jurisdição civil coletiva"(21). Disso resulta que tanto a tutela definitiva como a 
tutela antecipada, em tema de interesses metaindividuais, devem seguir, sistematicamente, 
as prescrições dos arts. 11 e 12 da LACP e art. 84, § 3º, do CDC(22). 
 
Nesse passo, sublinha NELSON NERY JUNIOR: 
 
"Consoante autoriza o CDC 84 § 3º, aplicável à ACP proposta com base na LACP por força 
da LACP 21, pode o juiz conceder liminarmente a tutela de mérito, sempre que for 
relevante o fundamento da demanda e houver justificado receio da ineficácia do provimento 
jurisdicional, se concedido a final. A concessão liminar da tutela de mérito pode ser feita 
com ou sem justificação prévia, inaudita altera parte ou com a ouvida do réu"(23). 
 
Na mesma linha, lecionam CELSO ANTONIO PACHECO FIORILLO, MARCELO 
ABELHA RODRIGUES e ROSA MARIA NERY: 
 
"Dentro do sistema da Jurisdição Civil Coletiva (LACP + CDC) para as ações coletivas 
destinadas à defesa de direitos coletivos lato sensu, é possível a concessão tanto de liminar 
cautelar quanto antecipatória do mérito. Chegamos a essa insofismática conclusão pelos 
diversos mecanismos postos à disposição dos jurisdicionados. No art. 12 da LACP temos a 
regra geral para a concessão da liminar antecipatória do direito, onde se faz mister o 
preenchimento dos requisitos do periculum in mora e fumus boni juris. Também se 
configura como liminar antecipatória do direito aquela prevista no art. 84, § 3º, do CDC 
(ações que tenham por objeto o cumprimento de obrigação de fazer e não fazer), possuindo 
como requisitos os mesmos mencionados no art. 12 da LACP. Também há a possibilidade 
de concessão de liminar antecipatória do direito no sistema da jurisdição civil coletivo, 
tendo por base o art. 273 do Código de Processo Civil. Entretanto, como no inciso I do art. 
273 do Código de Processo Civil o grau de cognição para convencimento do juiz (provas 
inequívocas para que se convença da verossimilhança da alegação) é mais vertical que o 
previsto no sistema da jurisdição civil coletiva, sendo, pois, mais dificultoso para o 
requerente convencer o magistrado a conceder a medida, temos que somente com base no 
inciso II deste mesmo artigo (fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o 
manifesto propósito protelatório do réu) é que será possível a concessão da liminar 
antecipatória do mérito"(24). 
 
Os requisitos para a concessão da tutela antecipada nas ações coletivas lato sensu são, 
portanto, os constantes do art. 84, § 3º, do CDC, ou seja: a) relevância do fundamento da 
demanda (fumus boni iuris) e b) justificado receio de ineficácia do provimento final 
(periculum in mora). 
 
Em outros termos, em sede de demanda coletiva, não é permitido ao juiz(25), para 
antecipar a tutela de mérito, exigir o cumprimento dos seguintes requisitos insertos no art. 
273 do CPC: a) requerimento expresso do autor (caput); b) prova inequívoca para 
convencimento da verossimilhança da alegação do autor (idem); c) fundado receio de dano 
irreparável ou de difícil reparação (inciso I); d) que não haja perigo de irreversibilidade do 
provimento antecipado (§ 2º). 



 
Poderá o juiz, no entanto, antecipar a tutela meritória na hipótese do inciso II do art. 273 do 
CPC (a chamada tutela de evidência), uma vez que, neste caso, há omissão tanto da LACP 
como do CDC a respeito do abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório 
do réu, sendo perfeitamente compatível a aplicação supletória do CPC, mesmo porque o 
comportamento deplorável do réu, in casu, macula a própria imagem do Poder Judiciário e 
a dignidade da administração da justiça, o que revela a conexão entre o preceptivo em causa 
e a litigância de má-fé, prevista no art. 17 do CPC. 
 
Resumindo, os arts. 273 e 461 do CPC, que sofrem influência marcante da concepção 
individualista do direito, só poderão ser aplicados subsidiariamente, isto é, em caso de 
lacuna e desde que isso não haja contrariedade, de alguma forma, os princípios e normas 
que compõem o sistema integrado (LACP e CDC) de proteção aos interesses 
metaindividuais. 
 
 
-------------------------------------------------------------------------------- 
 
8. TUTELA ANTECIPADA EX OFFICIO 
 
Quanto a possibilidade de antecipação de tutela ex officio nas ações coletivas, duas 
correntes se apresentam. 
 
A primeira, capitaneada por SÉRGIO FERRAZ(26), não a admite, pois o fato de o art. 12 
da LACP mencionar que é lícito ao juiz "conceder" a tutela antecipada, já deixa implícito 
que há pedido do autor em tal sentido, diferentemente do que se dá com a liminar do 
mandado de segurança, no qual o juiz "ordenará" que se suspenda o ato que deu motivo ao 
pedido (Lei n. 1.533/51, art. 7º, II). 
 
A segunda, a qual nos filiamos, sustenta que não há vedação legal para a concessão da 
tutela antecipada, independentemente de pedido expresso do autor(27). 
 
Ressalte-se, inicialmente, que os dispositivos que autorizam a liminar na LACP e no CDC 
não exigem, ao contrário da tutela antecipada do art. 273 do CPC, o requerimento do autor. 
E nem seria de bom alvitre tal exigência, uma vez que os interesses em jogo nas ações 
coletivas é dos mais relevantes, na medida em que transcendem os interesses meramente 
individuais. Nesse sentido, BELINDA PEREIRA DA CUNHA observa que a 
 
"previsão constitucional de sua concessão encontra-se no inciso XXXV do art. 5º, em que 
prevê o legislador que a lei não excluirá da apreciação do Judiciário lesão ou ameaça a 
direito, podendo o juiz concedê-la de ofício, uma vez que não explicitou o legislador o 
dever de requerê-la o autor da ação civil pública"(28). 
 
De outra parte, a ação civil pública (assim como o mandado de segurança, individual e 
coletivo), há de ser entendida não como simples ação prevista nas leis ordinárias. Antes, é 
preciso compreendê-la como remédio de índole constitucional, destinado à proteção de 
direitos fundamentais que alicerçam o Estado Democrático de Direito. Ora, se a Lei n. 



1.533/51 regula tanto o mandado de segurança individual quanto o coletivo, não nos parece 
lógico admitir que a antecipação da tutela dos interesses coletivos protegidos por este 
último remédio possa ser concedida ex officio e a dos demais interesses coletivos objeto de 
defesa por outras ações coletivas não o possam. 
 
Aliás, se a lei ordinária, hierarquicamente inferior à Constituição, já prevê a possibilidade 
de concessão da liminar de ofício (Lei n. 1.533/51, art. 7º, II) para a proteção de direitos 
individuais, não seria razoável restringir a atuação do juiz diante de uma demanda que 
tenha por escopo a proteção de interesses que às vezes se confundem com o próprio 
interesse público. 
 
Não há negar, igualmente, que a antecipação de tutela nas ações coletivas (LACP, art. 12; 
CDC, art. 84, § 3º) constitui uma medida de urgência, cujo fim precípuo é salvaguardar 
interesses muito mais importantes que os tradicionais direitos individuais, que poderão ser 
concretizados na sentença. 
 
Parece-nos, portanto, que o legislador houve por bem conferir ao juiz, desde que presentes 
o fumus boni iuris e o periculum in mora, a função-dever-poder de antecipar, até mesmo de 
ofício, o provimento de mérito, com ou sem justificação prévia, após citado o réu, máxime 
em se tratando de direitos sociais trabalhistas, a prestação jurisdicional há de observar, com 
maior ênfase, o princípio inquisitório, de larga aplicabilidade no processo do trabalho(29). 
 
Ademais, se a natureza jurídica do provimento antecipatório é mandamental ou executiva 
lato sensu, deverá o juiz, dentro do ordenamento jurídico, buscar a norma cuja natureza 
mais se assemelhe à da liminar prevista para a ACP. Para tanto, duas considerações 
merecem ser feitas. 
 
A primeira, decorre da natureza mandamental da liminar constante do art. 12 da LACP, que 
é idêntica à da liminar prevista no art. 7º, inciso II, da Lei n. 1.533/51. Logo, se nesta é 
possível a concessão de ofício da liminar, o mesmo raciocínio deve ser utilizado em relação 
àquela. Em outros termos, a natureza mandamental da liminar na ACP permite o seu 
deferimento ex officio, a exemplo do que ocorre com a liminar do MS. 
 
A segunda, repousa na natureza executiva lato sensu e a especificidade do processo do 
trabalho, porquanto a regra contida no art. 878 da CLT, permite que a execução trabalhista 
seja promovida ex officio, pelo próprio juiz. 
 
No que diz respeito à justificação prévia, colhe-se o magistério de NELSON NERY 
JUNIOR, para quem, preenchidos: 
 
"os pressupostos legais do periculum in mora e do fumus boni iuris, deve o juiz conceder a 
liminar, não havendo necessidade de justificação prévia. Ausentes os pressupostos legais, 
deve o juiz indeferir a liminar. Sendo necessária a realização de audiência para a 
comprovação dos requisitos legais, deve o magistrado designar justificação prévia 
determinando a citação do requerido"(30). 
 
 



-------------------------------------------------------------------------------- 
 
9. TUTELA ANTECIPADA EM AÇÃO COLETIVA CONTRA O PODER PÚBLICO 
 
A ação civil pública admite, como já vimos, a possibilidade de deferimento de liminar, com 
ou sem justificação prévia, nos próprios autos a que se refere, independentemente de 
ajuizamento de ação cautelar, como se infere do art. 12 da Lei n. 7.347/85. 
 
Caso, porém, o réu seja pessoa jurídica de direito público, a concessão da liminar estará 
condicionada à prévia audiência do representante judicial do ente público. É o que deflui do 
art. 2º da Lei n. 8.437/92, que diz: 
 
"No mandado de segurança coletivo e na ação civil pública, a liminar será concedida, 
quando cabível, após a audiência do representante judicial da pessoa jurídica de direito 
público, que deverá se pronunciar no prazo de setenta e duas horas". 
 
Adverte, contudo, NELSON NERY JUNIOR: 
 
"Quando houver ameaça de iminente perecimento do direito, avaliando o juiz que não dá 
para esperar as 72 horas para a manifestação do requerido, pode conceder a liminar inaudita 
altera parte"(31). 
 
Com razão o festejado mestre, uma vez que a condição temporal exigida por norma 
infraconstitucional, não obstante o interesse público que lhe serve de inspiração, não pode 
violar o princípio constitucional que assegura o acesso à prestação jurisdicional também na 
hipótese de ameaça ao direito – fundamental, ressaltamos – da parte (CF, art. 5º, XXXV). 
 
Ora, em se tratando de interesses metaindividuais que estejam na iminência de serem 
lesados, com maior razão o juiz poderá conceder a liminar, sem observar a audiência do 
representante judicial da pessoa de direito público e/ou o prazo de 72 horas, mormente se 
restar verificada a eventual irreparabilidade do dano. 
 
Cabe assinalar, para encerrar este tópico, que o art. 1º da Lei n. 9.494, de 10.9.97(32) não se 
aplica às tutelas antecipatórias concedidas em ações coletivas, pois tal dispositivo legal é 
específico para as tutelas antecipadas previstas nos arts. 273 e 461 do CPC, os quais, como 
já sublinhamos, em se tratando de demandas coletivas, somente têm lugar de forma 
subsidiária e, ainda assim, desde que não contrarie os princípios e disposições do sistema 
integrado da jurisdição coletiva (LACP+CDC). 
 
 
-------------------------------------------------------------------------------- 
 
10. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
 
Diz o art. 12 da Lei n. 7.347/85: "Poderá o juiz conceder mandado liminar, com ou sem 
justificação prévia, em decisão sujeita a agravo". Trata-se de decisão tipicamente 
interlocutória, na medida em que o juiz, no curso do processo, e sem extingui-lo, resolve 



questão incidente (CPC, art. 162, § 2º). Ademais, a própria lei estabelece que o recurso 
cabível é o agravo, o que espanca qualquer dúvida quanto à natureza de decisão 
interlocutória da decisão concessiva de liminar nos próprios autos da ação civil pública. 
 
Ora, no processo comum não há dúvida de que o mandado liminar seria impugnável pelo 
recurso de agravo. Todavia, nos domínios do processo do trabalho tal recurso não poderá 
ser manejado, uma vez que das decisões interlocutórias - salvo quando terminativas do 
feito, o que não é o caso sub examen - nenhum recurso cabe de imediato, tendo em vista o 
preceito cogente previsto no art. 893, § 1º, da CLT. 
 
Nesse passo, podemos afirmar, sem receio de incidir em erro, que aflora-se absolutamente 
incabível o agravo (de instrumento) com o propósito de reformar ou anular a decisão que, 
em sede de ação civil pública, defere ou indefere "mandado liminar", seja porque há norma 
expressa no texto obreiro impeditiva desta modalidade recursal para a hipótese em tela, seja 
porque o manejo do agravo revela-se totalmente incompatível com o princípio 
peculiaríssimo da irrecorribilidade imediata das decisões interlocutórias, que informa o 
Direito Processual do Trabalho. 
 
Estamos a afirmar, portanto, que é absolutamente inadmissível o recurso de agravo para 
atacar decisão concessiva de liminar nos autos de ação civil pública, sendo inaplicável ao 
processo do trabalho, por incompatibilidade, a parte final do art. 12 da Lei n. 7.347/85. 
 
Recolhemos, em favor da posição ora adotada, os seguintes julgados: 
 
"LIMINAR EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CABIMENTO - A modalidade recursal 
prevista no artigo 12 da Lei 7.347/85, reconhecida como óbice à ação mandamental, não se 
enquadra dentre aquelas previstas no ordenamento processual trabalhista, isto porque a ação 
civil pública é regida pelos termos do CPC, que na Justiça do Trabalho só é aplicável, na 
lacuna, subsidiariamente naquilo em que inexiste incompatibilidade. No caso vertente, 
verifica-se ser imprópria a interposição de agravo de instrumento (artigo 12, Lei 7.347/85), 
eis que este na sistemática dos recursos trabalhistas só é cabível diante da denegação de 
recurso, o que inocorre. Recurso provido. (TST - RO-MS 104973/94.6 - Ac. SDI 4164/95 - 
Rel. Min. José Luiz Vasconcellos - DJU 17.11.95). 
 
"MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR EM ACP - AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTOS - EXISTÊNCIA DE RECURSO PRÓPRIO. 
 
Mandado de segurança contra liminar cominatória de pena pecuniária por infração 
contratual do empregador, que submete empregados a risco de vida, concedida por Juiz 
Presidente de Junta em ação civil pública movida pelo Ministério Público do Trabalho. 
Interesses coletivos tutelados por essa ação distintos dos próprios de dissídios coletivo. 
Competência de Tribunal não se defende através segurança. Ausência de direito líquido e 
certo. Existência de recurso específico em lei especial. Segurança denegada" (TRT 4ª R - 
MS 94.026858.2 - SE - Rel. desig. Juiz J. F. Ehlers de Moura - DOERS 20.03.95). 
 
Da decisão interlocutória que concede liminar, portanto, nenhum recurso cabe. Todavia, a 
parte interessada poderá prequestionar a matéria através do conhecido "protesto nos autos 



ou em audiência", sob pena de preclusão (CLT, art. 795). Feito o protesto, o interessado 
poderá ressuscitar a matéria em preliminar do recurso ordinário. 
 
Poder-se-á admitir, em tese, o mandado de segurança contra a decisão que defere a liminar, 
desde que presentes as condições especiais desta ação, ou seja, quando a decisão judicial 
acarretar violação (ou ameaça) a direito líquido e certo do impetrante ou for prolatada com 
abuso de poder. 
 
Afigura-se-nos que também caberá a ação assecuratória na hipótese de decisão que indefere 
a liminar. Para tanto, invocamos as lúcidas palavras de Francisco Antonio de Oliveira: 
 
"Há entendimento no sentido de que a não concessão de liminar estaria contida no poder 
discricionário do juiz e da negativa nenhum recurso caberia. Há que se fazer reparo. O 
poder cautelar deferido ao juiz, muito embora tenha nuances de discricionariedade, não 
dependerá somente dos seus critérios subjetivos, o que poderia desguar no arbítrio. Todo 
deferimento ou indeferimento de liminar é antecedido de um trabalho intelectual de 
raciocínio subjetivo, calcado de alguma forma em dados objetivos. O simples temor 
subjetivo sem algum suporte objetivo não respalda a liminar. Mas sempre que a hipótese se 
apresentar, a liminar será ou não concedida. Se os motivos apresentados respaldam a 
liminar, o juiz não poderá regateá-la; da mesma forma, se os motivos não marcaram 
presença, não haverá por que conceder a liminar. 
 
Temos para nós que, em âmbito de interesses transindividuais, a negativa de liminar não 
poderá ficar adstrita à decisão do juiz da causa. A relevância dos direitos defendidos é de 
tal magnitude que não se pode e nem se deve correr qualquer risco. Assim, no processo do 
trabalho, quer na concessão, quer na negativa de liminar objetivando neutralizar ato 
(comissivo ou omissivo) que possa causar danos irreparáveis aos interesses difusos, 
coletivos ou individuais homogêneos, é de boa cautela que se dê oportunidade de parte 
inconformada ouvir o Colegiado ad quem através do mandado de segurança"(33). 
 
 
-------------------------------------------------------------------------------- 
 
11. SUSPENSÃO DA LIMINAR 
 
A liminar concedida nos autos da ação civil pública poderá ter sua execução suspensa, nos 
termos do § 1º do art. 12 da LACP, in verbis: 
 
"A requerimento de pessoa jurídica de direito público interessada, e para evitar grave lesão 
à ordem, à saúde, à segurança e à economia pública, poderá o Presidente do Tribunal a que 
competir o conhecimento do respectivo recurso suspender a execução da liminar, em 
decisão fundamentada, da qual caberá agravo para uma das turmas julgadoras, no prazo de 
5 (cinco) dias a partir da publicação do ato". 
 
É de se ressaltar que não apenas a liminar poderá ser suspensa, mas também a própria 
sentença proferida em ação civil pública, como se depreende do art. 4º, e seu § 1º, da Lei n. 
Lei n. 8.437/92: 



 
"Art. 4º - Compete ao presidente do tribunal, ao qual couber o conhecimento do respectivo 
recurso, suspender, em despacho fundamentado, a execução da liminar nas ações movidas 
contra o Poder Público ou seus agentes, a requerimento do Ministério Público ou da pessoa 
jurídica de direito público interessada, em caso de manifesto interesse público ou de 
flagrante ilegitimidade, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à 
economia públicas. 
 
§ 1º - Aplica-se o disposto neste artigo à sentença proferida em processo de ação cautelar 
inominada, no processo de ação popular e na ação civil pública, enquanto não transitada em 
julgado". 
 
Chegamos a admitir que, no direito processual do trabalho, a suspensão da liminar deferida 
nos autos da ACP por ato do Presidente do Tribunal, seria incompatível com o princípio da 
irrecorribilidade imediata das decisões interlocutórias(34). 
 
Alteramos o referido entendimento. E isso porque, após um exame mais detido acerca da 
natureza jurídica do pedido de suspensão da liminar, que pode ser formulado pela pessoa 
jurídica de direito público ou pelo próprio Ministério Público (incluído o do Trabalho), 
chegamos à conclusão de que não se trata de um recurso(35), propriamente dito, já que não 
se encontra no rol dos recursos previstos na própria LACP, que fala de agravo contra a 
liminar (art. 12, caput), nem nas disposições do CPC (art. 496) e da CLT (art. 893). 
Ademais, a finalidade ontológica dos recursos não é a de suspender a decisão recorrida, 
mas, principalmente, a de reformá-la, anulá-la ou, segundo alguns, aclará-la. 
 
Ora, se o pedido de suspensão da liminar não tem natureza jurídica de recurso(36), 
porquanto não está jungido aos pressupostos de admissibilidade de recorribilidade 
(tempestividade, preparo, contraditório etc.) inerentes aos recursos em geral, a ele não se 
aplica o princípio peculiar da irrecorribilidade das decisões interlocutórias. Aliás, tal pedido 
de suspensão já estava previsto na Lei n. 1.533/51 (LMS) e sua finalidade é a de proteger 
interesses superiores da coletividade, como a segurança, a ordem, a saúde e a economia 
públicas. 
 
 
-------------------------------------------------------------------------------- 
 
12. EXECUÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA 
 
A execução da tutela antecipada nas ações coletivas decorre da sua eficácia mandamental 
ou executiva lato sensu. É dizer, a execução da liminar a que alude o art. 12 da LACP deve 
seguir o iter procedimentalis do art. 84, § 3º, 4º e 5º, do CDC. 
 
Assim, através do provimento mandamental é imposta uma ordem ao réu para que este 
cumpra, no prazo razoável assinalado pelo juiz, sob pena de configuração do crime de 
desobediência, a obrigação (de fazer ou não fazer, ou entregar), sem prejuízo da aplicação, 
ex officio, da multa diária ao réu, se isso for suficiente ou compatível com a obrigação. 
 



De outra parte, o § 5º do art. 84 do CDC, que encerra preceito meramente exemplificativo, 
assegura ao juiz o poder geral de cautela para expedir medidas necessárias que possam 
garantir o resultado prático equivalente à obrigação contida no provimento antecipatório, 
isto é: 
 
"Para a tutela específica ou para a obtenção do resultado prático equivalente, poderá o juiz 
determinar as medidas necessárias, tais como busca e apreensão, remoção de coisas e 
pessoas, desfazimento de obra, impedimento de atividade nociva, além de requisição de 
força policial". 
 
 
-------------------------------------------------------------------------------- 
 
13. CONCLUSÃO 
 
Além das conclusões tópicas já lançadas ao longo desta palestra, podemos dizer, como 
síntese de todo o exposto, que a antecipação de tutela nas ações coletivas constitui um dos 
mais importantes meios para a implementação da efetividade do processo e do acesso 
coletivo dos trabalhadores a uma ordem jurídica e socialmente justa 
 
Sua implementação e consolidação no processo do trabalho exigem, necessariamente, a 
formação de uma nova mentalidade e um aperfeiçoamento constante da magistratura, do 
ministério público, dos sindicalistas e dos advogados trabalhistas, enfim, de todos os que 
lidam com esse ramo especializado da árvore jurídica. 
 
Para tanto, é preciso exaltar o caráter instrumental do processo e o seu verdadeiro escopo, 
qual seja o de estar a serviço não apenas do direito individual, mas, sobretudo, numa 
sociedade de massa como a que estamos vivendo, dos interesses metaindividuais 
trabalhistas. 
 
Finalizando, invocamos as lúcidas palavras de Mauro Capelletti: 
 
"Para que o Poder Judiciário se justifique, diante da necessidade social da justiça célere e 
eficaz, é imprescindível que os próprios juízes sejam capazes de ‘crescer´, erguendo-se à 
altura dessas novas e prementes aspirações, que saibam, portanto, tornar-se eles mesmos 
protetores dos novos direitos ’difusos´, ‘coletivos´ e ‘fragmentados´, tão característicos e 
importantes da nossa civilização de massa, além dos tradicionais direitos individuais´´(37). 
 
 
-------------------------------------------------------------------------------- 
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decisão favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver configurado o 
descumprimento". 
 
23. Nelson Nery Junior, op. cit., p. 1530. 
 
24. Celso Antonio Pacheco Fiorillo, Direito processual ambiental brasileiro, p. 134-135. 
 



25. O art. 90 do CDC manda aplicar as normas da LACP e do CDC "naquilo que não 
contrariar suas disposições". Logo, não pode o juiz exigir algo diverso do constante no 
sistema integrado da jurisdição coletiva (LACP+CDC). 
 
26. Sérgio Ferraz, op. cit., p. 455-456; Hugo Nigro Mazzilli, A defesa dos interesses 
difusos em juízo, p. 147-148. 
 
27. Manoel Antonio Teixeira Filho, Ação civil pública, p. 32-34; Belinda Pereira da Cunha, 
Antecipação da tutela no código de defesa do consumidor, p. 144-145. 
 
28. Belinda Pereira da Cunha, Antecipação de tutela no código de defesa do consumidor, p. 
144. 
 
29. É importante destacar que alguns autores admitem, no processo do trabalho, a 
concessão até mesmo de ofício, da tutela antecipada do art. 273/CPC, a despeito da 
expressa determinação deste dispositivo, principalmente quando o autor estiver litigando 
sem a assistência de um advogado. Nelson Nery Junior, Código de processo civil 
comentado, p. 748-749; Francisco Antonio de Oliveira, LTr 60-03/335; Cláudio Armando 
Couce de Menezes, Tutela antecipada e ação monitória na justiça do trabalho, p. 34-35. 
 
30. Nelson Nery Junior, Código de processo civil comentado, p. 1531. 
 
31. Nelson Nery Junior, op. cit., p. 1532. 
 
32. O art. 1º da Lei n. 9.494/97 dispõe, in verbis: "Aplica-se à tutela antecipada prevista nos 
artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil o disposto nos artigos 5º e seu parágrafo 
único e 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu § 4º da Lei nº 5.021, de 
9 de junho de 1966, e nos artigos 1º, 3º, e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992". 
 
33. Francisco Antonio de Oliveira, Ação civil pública: instrumento de cidadania, LTr-61-
07/894. 
 
34. Carlos Henrique Bezerra Leite, Ministério público do trabalho: doutrina, jurisprudência 
e prática, p. 152-153. 
 
35. Idem, Mandado de segurança no processo do trabalho, p. 63-64. Nesta obra, chegamos 
a admitir que o pedido de suspensão tinha natureza de "agravinho". 
 
36. Nelson Nery Junior, Código de processo civil comentado, p. 1532. 
 
37. Mauro Capelletti, Juízes legisladores?, p. 59-60. 
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